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EDITAL 01/2025
ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

HELAYNE FONSECA MARTINS LUCIMEIRE DA SILVA PEIXOTO
Presidente CECP Secretária CECP

SOSTHENES TAVARES ALVES
Membro CECP

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

15/09/2025
Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação e Placar
da Prefeitura

17/09/2025 Prazo final para impugnação do edital regulamento

18/09/2025
Remessa do Edital Regulamento, publicações, leis, certidões e documentos do concurso para o
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM

20/10/2025 a 24/11/2025 Período para inscrições

20/10/2025 a 26/10/2025 Prazo para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição

05/11/2025 Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição

18/11/2025 Julgamento dos recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição

24/11/2025 Prazo final para envio do laudo médico para os candidatos PcD’s

26/11/2025 Último dia para pagamento do boleto referente à taxa de inscrição para todos os candidatos

10/12/2025
Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PcD e condição especial para reali-
zação das provas

18/12/2025
Julgamento dos Recursos contra a lista de homologação dos candidatos inscritos e contra o indefe-
rimento de condições especiais

19/01/2026 Divulgação dos locais e horários para realização das provas objetivas

25/01/2026 (Domingo)
Realização das provas objetivas para todos os cargos. OBS: em razão da quantidade de inscritos as
provas objetivas poderão ser realizadas também no dia 24/01/2026 (Sábado) – conforme item 9.1
do edital regulamento

27/01/2026 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas

12/02/2026 Divulgação do Julgamento de recursos contra os gabaritos preliminares

18/02/2026
Divulgação dos resultados preliminares das provas objetivas (1ª etapa) e convocação para a prova
de títulos e prova prática (2ª etapa)

25/02/2026 Julgamento dos recursos contra os resultados preliminares das provas objetivas

19/02/2026 a 25/02/2026
Período para envio dos documentos referentes à prova de títulos para os cargos de PROFESSOR
(Todas as disciplinas) (2ª etapa)

07/03/2026 e 08/03/2026 Realização da prova prática para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS (2ª etapa)

18/03/2026 Divulgação do resultado preliminar da prova de títulos e prova prática (2ª etapa)

31/03/2026
Julgamento dos recursos contra o resultado preliminar da prova de títulos e prova prática (2ª eta-
pa)

07/04/2026
Divulgação dos resultados finais e classificação final dos aprovados, de acordo com o ponto de
corte previsto no item 2.1 deste edital

13/04/2026
Julgamento dos recursos contra os resultados finais e divulgação da lista final dos aprovados, para
fins de homologação
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EDITAL 01/2025
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (5º ANO/ANTIGA 4ª SÉRIE): AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COZI-
NHEIRO, COVEIRO, GARI, GUARDA NOTURNO, MERENDEIRO(A) e VIGIA.

1. LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Conhecimento da língua - Noções
de fonética: encontro vocálico e encontro consonantal e dígrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. Divisão
silábica. Classes de palavras: substantivo: classificação/flexão/grau. Adjetivo: classificação/flexão/grau. Ad-
vérbio: classificação. Verbo: classificação/conjugação verbal. Pronome: emprego e colocação
dos pronomes átonos. Preposição: emprego. Conjunção: classificação e emprego. Pontuação. Estrutura das
palavras e seus processos de formação.

2. MATEMÁTICA: Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divi-
são. Operações com números naturais, decimais e fracionários. Situações problemas relacionados à álgebra
e aritmética. As Formas Geométricas. Sistema de numeração. Múltiplos e divisores. Medidas de Comprimen-
to e Superfície. MMC. MDC. Razão. Regra de três simples. Noções de lógica.

3. CONHECIMENTOS GERAIS: Noções de cidadania, História, Geografia e Política do Brasil, do Estado de Goi-
ás e do Município de Nova Veneza – GO. Direitos e deveres dos servidores públicos. Noções de Hierarquia.
Noções de cidadania, higiene e saúde. Legislação: Estatuto dos Servidores Públicos, Lei Orgânica Municipal e
Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). Noções básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de
Equipamentos de Proteção – EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Noções básicas de relacio-
namento humano no trabalho. Conhecimentos básicos sobre as atividades relacionadas às atribuições do
cargo. Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programático,
até a data de publicação do Edital Regulamento.
Legislação municipal disponível em: www.novaveneza.go.gov.br.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO, OPERADOR DE MÁQUINAS, MOTORISTA
I e MOTORISTA III.

1. LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Noções de fonética. Conhecimen-
to da língua: ortografia /acentuação gráfica. Classe de palavras: substantivo: classificação/ flexão/ grau. Ad-
jetivo: classificação/flexão/grau. Artigo: flexão e classificação. Numeral: classificação e flexão. Pronomes:
colocação dos pronomes oblíquos, átonos. Verbo: emprego de tempos e modos. Preposição e conjunção:
classificação e emprego. Advérbio: classificação e emprego. Interjeição: valor semântico da interjeição. Es-
trutura e formação das palavras.

2. MATEMÁTICA: Sistema de numeração. Operações com números naturais, decimais e fracionários. Conjun-
tos. Expressão numérica e algébrica. MMC e MDC. Potenciação. Razão. Proporção. Regra de três. Porcenta-
gem. Juros simples. Equações do 1º Grau. Estatística básica. Medidas de Comprimento e Superfície. Medidas
de volume e Capacidade. Medida de Massa. Noções de lógica.

3. CONHECIMENTOS GERAIS: História, geografia, política, riquezas, economia, aspectos, personalidades,
pontos turísticos do Brasil, do Estado de Goiás e do Município de Nova Veneza – GO. Noções de Hierarquia.
Ecologia e Meio Ambiente. Noções de cidadania, higiene e saúde. Normas de segurança do trabalho, do
trânsito e uso de equipamentos de proteção individual. Atualidades.
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4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/ NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO:

LEGISLAÇÃO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO: Estatuto dos Ser-
vidores Públicos, Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). Legislação munici-
pal disponível em: www.novaveneza.go.gov.br. Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencio-
nadas no conteúdo programático, até a data de publicação do Edital Regulamento.

4.1 AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO
1. Alimentação saudável e noções de nutrição básica; 2. Cuidados no recebimento, manipulação e armaze-
namento dos alimentos (controle de qualidade); 3. Reposição dos alimentos; 4. Noções básicas sobre grupos
de alimentos e seu valor nutricional; 5. Adequação da alimentação do escolar e do adolescente; 6. Procedi-
mentos de segurança na execução dos trabalhos; 7. Boas práticas no preparo e na manipulação dos alimen-
tos; 8. Distribuição das refeições; 9. Aproveitamento integral dos alimentos (reaproveitamento dos alimen-
tos); 10. Pesos e medidas (procedimentos e equivalência); 11. Condições, organização e higiene do local de
trabalho – limpeza da cozinha, equipamentos e utensílios; 12. Higiene e proteção pessoal.

4.2 OPERADOR DE MÁQUINAS
1. Legislação de Trânsito: Código Nacional de Trânsito Brasileiro; Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do
Cidadão; Da educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; Das infrações; Dos crimes de Trânsito; Di-
reção Defensiva; Inspeção e cuidados com as máquinas; 2. Noções de mecânica. Conhecimentos operacio-
nais de eletricidade das máquinas; conhecimento e manipulação de trator, trator de lâmina, motonivelado-
ra, pá carregadeira, esteira, retroescavadeira e outros, e implementos agrícolas em geral; 3. Operação e ma-
nutenção preventiva dos equipamentos automotivos. 4. Conhecimento de sistema de funcionamento dos
componentes dos equipamentos tais como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio,
pneus, etc.; 5. Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; Lubrificação e conservação do
veículo; Normas de segurança do trabalho e do trânsito e uso de equipamentos de proteção individual. 6.
Primeiros socorros. Direitos e deveres do funcionário público. Obs.: Deverão ser observadas todas as altera-
ções das leis mencionadas no conteúdo programático, até a data de publicação do Edital Regulamento.

4.3 MOTORISTA I e MOTORISTA III
1. Relações públicas e humanas; 2. Legislação de Trânsito: Código Nacional de Trânsito Brasileiro, Normas
Gerais de Circulação e Conduta; 3. Do Cidadão, Da educação para o trânsito, Da sinalização de trânsito, Das
infrações e dos crimes de Trânsito; 4. Direção Defensiva; 5. Inspeção e cuidados com os automóveis; 6. No-
ções básicas de mecânica; 7. Conhecimentos operacionais de eletricidade dos automóveis; 8. Operação e
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos; 9. Normas de segurança do trabalho e do trânsito;
10. Organização do trabalho na educação infantil: tempo e espaço; 11. Primeiros socorros. Obs.: Deverão ser
observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programático, até a data de publicação do
Edital Regulamento.

ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO: AGENTE EDUCATIVO e TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos: princípios de coesão e coerência textuais. Ortografia.
Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. Uso
da crase. Pontuação. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de lingua-
gem. Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas.

2. MATEMÁTICA: Números e Operações: Problemas abertos e situações problemas relacionados à álgebra e
aritmética; Frações e Dizimas periódica. Geometria plana: semelhança entre figuras planas, triângulos seme-
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lhantes, relações métricas no triângulo retângulo, circunferência, polígonos regulares, elementos de um
polígono regular, Medidas de Comprimento e Superfície, áreas das principais figuras planas. Medidas de
volume e capacidade, medida de massa. Conjuntos: noções básicas de conjuntos, igualdade de conjuntos,
subconjuntos, conjuntos numéricos, conjunto dos números naturais, conjunto dos números inteiros, conjun-
to dos números racionais, conjunto dos números irracionais, conjunto dos números reais, operação com
números reais. Álgebra: expressão numérica MMC e MDC, razão, proporção, divisão em partes proporcio-
nais, regra de três simples regra de três composta, porcentagem, equação do 1º e 2º grau, expressão algé-
brica.Matemática financeira: taxa de porcentagem, lucro e prejuízo, acréscimos e descontos, juros simples
e juros compostos. Progressões: progressão aritmética, progressão geométrica. Análise combinatória: Pro-
blemas que envolvem contagem, princípio multiplicativo, permutação, arranjos, combina-
ção. Probabilidade: espaço amostral, tipos de eventos, probabilidade de um evento em um espaço amostral
finito, probabilidade com reunião e intersecção de eventos. Noções de estatística:média aritmética, média
ponderada, mediana e moda, representação da distribuição de frequências, gráficos de barras, gráficos de
setores, gráfico poligonal ou de linha, análise e interpretação de gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de
problemas matemáticos aplicados em diversas áreas do conhecimento.

3. CONHECIMENTOS GERAIS: História, geografia e economia do Estado de Goiás e do município de Nova
Veneza - GO. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jor-
nais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Meio ambiente e cidadania: problemas,
políticas públicas, aspectos locais e nacionais. Atualidades. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Microsoft Windows
7 ou superior: conceito de pastas, Windows Explorer, diretórios, arquivos e atalhos, mouse, área de traba-
lho(desktop), área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicati-
vos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office 2007 ou superior. Navegação internet e nave-
gadores, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas, guias ou abas. Uso de correio eletrônico, envio
e recebimento, caixa de entrada, lixo eletrônico ou spam, Microsoft Outlook e Thunderbird. Microsoft Word
2007 ou superior. Estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos,
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle
de quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de
texto, wordart, recursos e utilização adicionais do software. Microsoft Excel 2007 ou superior. Estrutura bá-
sica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos,
uso de fórmulas, funções básicas e impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de que-
bras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação, recursos e utilização adicionais do
software.

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:

LEGISLAÇÃO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO: Estatuto dos Servidores
Públicos, Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). Legislação municipal dis-
ponível em: www.novaveneza.go.gov.br. Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencio-
nadas no conteúdo programático, até a data de publicação do Edital Regulamento.

4.1 AGENTE EDUCATIVO
1. A aquisição da individualidade humana e o desenvolvimento infantil. 2. Direitos da criança. 3. Fundamen-
tos da Psicologia da Educação voltados para o desenvolvimento na infância. 4. Linhas norteadoras da ação
educativa com crianças: o sono, o choro, a chupeta, a higiene, a alimentação, a sexualidade, as atividades
lúdicas. 5. Educação para as relações étnico-raciais das crianças. 6. Concepções pedagógicas voltados para o
ensino na educação infantil. 7. Currículo da educação infantil: fundamentos teóricos e propostas. 8. A orga-
nização do trabalho pedagógico na escola/instituição de educação infantil. 9. A literatura, as artes plásticas,
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o cinema, a música e o teatro na educação infantil. 10. O uso pedagógico das tecnologias na educação infan-
til. 11. O brinquedo, a brincadeira e a construção do conhecimento. 12. Jogos, brincadeiras e a construção da
cidadania. 13. O perfil e o papel de Agente e do Monitor de Apoio Escolar na educação básica. 14. Noções de
primeiros socorros. 15. Atendimento ao público. 16. Conceitos de deficiência e o conceito de necessidades
educacionais especiais. 17. Fundamentos, princípios, práticas e propostas da Educação Inclusiva na educação
básica. 18. A educação especial na perspectiva da educação inclusiva. 19. Política nacional de educação es-
pecial na perspectiva da educação inclusiva. 20. História da educação especial/inclusiva. 21. Documentos de
referência internacional relacionados à educação especial/inclusiva e/ou aos direitos das pessoas com defi-
ciências ou transtornos globais do desenvolvimento. 22. Legislação, políticas e programas de educação espe-
cial e inclusão escolar. 23. Relações entre a família, a escola o indivíduo com necessidades educacionais es-
peciais. 24. O Atendimento Educacional Especializado (AEE): fundamentos, prática e legislação em vigor. 25.
Tecnologia Assistiva e suas Modalidades. 26. Desenho Universal e a inclusão escolar de alunos com deficiên-
cia. 27. Organização escolar para o apoio ao aluno com necessidades educacionais especiais no ensino regu-
lar. 28. Política Nacional de Educação Infantil. 29. Marcos legais em vigor na atualidade: Estatuto da Criança
e do Adolescente (ECA); Políticas públicas para a primeira infância; Política Nacional de Integração da Pessoa
com Deficiência; A educação na Constituição Federal de 1998; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
– LDB; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; A Educação Infantil na Base Nacional Co-
mum Curricular (BNCC); Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade na Educação Infantil; A
Educação Infantil no Plano Nacional de Educação (PNE). Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações
das leis mencionadas no conteúdo programático, até a data de publicação do Edital Regulamento.

4.2 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
1. Ética e legislação: aspectos éticos e legais que fundamentam a prática do exercício profissional da Enfer-
magem. 2. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura, organização das instituições e suas
relações com os serviços de saúde, níveis de assistência à saúde, direitos dos usuários do SUS, ações e pro-
gramas do SUS, legislação do SUS. Humanização no cuidado. 3. Fundamentos de enfermagem (Técnicas de
Enfermagem). Verificação e análise dos sinais vitais. 4. Assistência de enfermagem ao exame físico (método
do exame; posições). Enfermagem nos exames complementares. 5. Prontuário médico, anotações e regis-
tros. Centro cirúrgico, Central de Material estéril (CME): limpeza, preparo, embalagem, esteriliza-
ção/reprocessamento, armazenamento. 6. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assepsia da unidade
e do paciente. Medidas de conforto. 7. Assistência de enfermagem: em exames diagnósticos, na higiene
corporal, nas eliminações, em urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos em parada cardior-
respiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e
angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxica-
ção exógena e assistência de enfermagem aos pacientes graves, agonizantes e no preparo do corpo após a
morte. 8. Tratamento por via respiratória e tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. 9. Primeiros so-
corros. 10. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. 11. Tratamento e assistência em: clínica médica,
doenças transmissíveis, clínica cirúrgica. 12. Ações básicas em saúde pública: Fundamentos de assistência
em saúde da família, imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. Insuficiência Renal
Aguda: Caracterização, Procedimento, cuidados de enfermagem. 13. Noções de farmacologia (Cálculo e ad-
ministração de medicamentos e soluções). Admissão, transferência, alta e óbito. Dinâmica do processo de
trabalho. Atribuições da equipe e do Técnico de Enfermagem. Anatomia e Fisiologia. 14. Concepção de saú-
de e doença. Promoção de saúde, epidemiologia, prevenção de doenças e medicalização em saúde. Identifi-
cação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Uso racional de medicamentos. Atenção primária
em saúde: abordagem familiar, abordagem comunitária e atendimento ambulatorial. Alimentação e distúr-
bios alimentares. Alcoolismo e uso de substâncias psicoativas. Imunização ativa e passiva. Doenças e agravos
de notificações compulsórias. Sexualidade na infância, adolescência, adulto e idoso. Noções de urgência e
emergência em clínicas. Atendimento à vítima de violência sexual, de doença ocupacional e acidente de tra-
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balho. Apoio Matricial. 15. Enfermagem em UTI adulto, UTI Neonatal, materno infantil e pediatria. Enferma-
gem ginecológica e em Centro Obstétrico. Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Enfermagem na As-
sistência Integral à Saúde do Adulto, da mulher, da criança e do Idoso. Enfermagem nos programas Nacio-
nais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e Diabetes Mellitus
(DM). Doenças transmissíveis e Infecções sexualmente transmissíveis (IST). 16. Lei do exercício profissional e
suas alterações (Lei 7.498 COFEN). Ética profissional (Resolução COFEN n. 564/2017). SUS – Princípios e Di-
retrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Política Nacional de Atenção Básica – Portaria nº
2436/2017, Estratégia de Saúde da Família. Legislação do SUS: Constituição Federal artigos n° 194 a 200; Lei
Orgânica da Saúde n° 8080/1990 e Lei n° 8142/1990 e suas alterações; Portaria n° 4279/2010 – Redes de
Atenção à saúde; Resolução n° 453/2012 – CNS; Sistemas de informatização em Saúde. Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Saúde – NOBSUS 01 de 1996, Forma Operacional da Assistência à Saúde/SUS -
NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Noções biossegurança. Obs.: Deverão ser
observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programático, até a data de publicação do
Edital Regulamento.

ENSINO SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO PSF, ENGENHEIRO AMBIENTAL, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, PROFESSOR II e PSICÓLOGO.

1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos literários e não literários/ significado con-
textual de palavras e expressões. Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e coerên-
cia textuais. Tipos de discurso. Funções da linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. Regên-
cia verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Uso de crase. Análise Sintática:
Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. Classificação das orações coordenadas e
subordinadas.

2. MATEMÁTICA: Números e Operações: Problemas abertos e situações problemas relacionados à álgebra e
aritmética; Frações e Dizimas periódica. Geometria plana: semelhança entre figuras planas, triângulos seme-
lhantes, relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e teorema de Talles, circunferência,
polígonos regulares, elementos de um polígono regular, Medidas de Comprimento e Superfície, áreas das
principais figuras planas. Geometria espacial:medidas de volume e capacidade, medida de mas-
sa. Conjuntos: noções básicas de conjuntos, igualdade de conjuntos, subconjuntos, conjuntos numéricos,
conjunto dos números naturais, conjunto dos números inteiros, conjunto dos números racionais, conjunto
dos números irracionais, conjunto dos números reais, operação com números reais. Álgebra: polinômios,
operações com polinômios, decomposição de polinômios, raízes de um polinômio, expressão numérica,
MMC e MDC, razão, proporção, divisão em partes proporcionais, regra de três simples regra de três compos-
ta, porcentagem, equação do 1º e 2º grau, expressão algébrica. Funções: o conceito matemático de função,
função de 1º grau, função 2º grau, gráficos de uma função de 1º grau, gráfico de uma função de 2º
grau.Matemática financeira: taxa de porcentagem, lucro e prejuízo, acréscimos e descontos, juros simples e
juros compostos. Progressões: progressão aritmética, progressão geométrica. Análise combinatória: Pro-
blemas que envolvem contagem, princípio multiplicativo, permutação, arranjos, combina-
ção. Probabilidade: espaço amostral, tipos de eventos, probabilidade de um evento em um espaço amostral
finito, probabilidade com reunião e intersecção de eventos. Noções de estatística:média aritmética, media
ponderada, mediana e moda, representação da distribuição de frequências, gráficos de barras, gráficos de
setores, gráfico poligonal ou de linha, análise e interpretação de gráficos. Sistema linear: resolução de um
sistema linear por escalonamento, regra de Cramer. Raciocínio lógico. Resolução de problemas matemáti-
cos aplicados em diversas áreas do conhecimento.
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3. CONHECIMENTOS GERAIS: História e geografia do município de Nova Veneza - GO e do Brasil. Panorama
local, nacional e internacional contemporâneo. Panorama da economia nacional e internacional. Atualida-
des do Brasil e do mundo. Assuntos ligados ao cotidiano e atualidades nas áreas de: educação, econômica,
cientifica, tecnológica, política, cultura, esportiva, saúde, meio ambiente e social do município de Nova Ve-
neza - GO, de Goiás e do Brasil. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Windows 7ou superior: conceito de
pastas, Windows Explorer, diretórios, arquivos e atalhos, mouse, área de trab05alho (desktop), área de
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o
conjunto de aplicativos Microsoft Office 2007 ou superior. Procedimentos de backupem pen-drive, cd/dvd,
hd externo ou mídia externa. Navegação internet e navegadores, noções de vírus, worms e pragas virtuais e
utilização do sistema operacional com segurança, sítios de buscas e pesquisas na internet, conceitos de URL,
links, sites, impressão de páginas, guias ou abas. Uso de correio eletrônico, envio e recebimento, caixa de
entrada, lixo eletrônico ou spam, Microsoft Outlook e Thunderbird. Microsoft Word 2007 ou superior. Estru-
tura básica dos documentos, extensões de arquivos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos,
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle
de quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de
texto, wordart, pincel de formatação, recursos e utilização adicionais do software. Microsoft Excel 2007 ou
superior. Estrutura básica das planilhas, layout de página, linhas de grades, extensões de arquivos, conceitos
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções bási-
cas e macros, filtros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração
de páginas, obtenção de dados externos, classificação, texto para colunas, mesclagem, recursos e utilização
adicionais do software. Microsoft Power Point 2007 ou superior. Estrutura básica de apresentações, exten-
sões de arquivos, layouts, edição e formatação de imagens, slides, efeitos de preenchimentos, caixa de tex-
to, formatação de texto nos slides, inserção de objetos e formas, transições e efeitos, tabelas, hiperlinks e
inserção de áudio e vídeos, recursos e utilização adicionais do software.

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:
LEGISLAÇÃO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Estatuto dos Servidores
Públicos, Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). Legislação municipal dis-
ponível em: www.novaveneza.go.gov.br. Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencio-
nadas no conteúdo programático, até a data de publicação do Edital Regulamento.

4.1 ASSISTENTE SOCIAL
1. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do serviço social: Análise crítica das influências teórico
metodológicas e as formas de intervenção construídas pela profissão em seus distintos contextos históricos;
2. Condições e relações de trabalho, espaços sócio-ocupacionais, atribuições contemporâneas. Fundamentos
éticos e ética profissional; 3. A dimensão técnico-operativa do serviço social: Concepções sobre instrumentos
e técnicas; Entrevista; Visita Domiciliar; Visita Institucional; Trabalho em Rede; Ação Socioeducativa com
Indivíduos, Família e Grupos; Abordagens individual e coletiva; Estudo Social; Perícia Social; Relatório Social;
Laudo Social; Parecer Social; Atuação em equipe multiprofissional e interdisciplinar; 4 Política social: Funda-
mentos, história e políticas; Questões sociais e direito de cidadania; 5. Seguridade social no Brasil: relação
Estado/sociedade; contexto atual e neoliberalismo; políticas de saúde, de assistência social e de previdência
social e respectivas legislações; 6. Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da criança e do
adolescente; Concepções e modalidades de família, estratégias de atendimento e acompanhamento; Políti-
cas e programas sociais dirigidas aos segmentos: crianças, adolescentes, jovens, idosos, mulheres, homens,
afrodescendentes, pessoas com deficiência, pessoas com transtorno mental, pessoas vítimas de violência,
usuários de álcool e outras drogas, e respectivas legislações; 7. A dimensão investigativa, processos de pla-
nejamento e de intervenção profissional: O planejamento como processo técnico-político: concepção, ope-
racionalização e avaliação de planos, programas e projetos; Formulação de projeto de intervenção profissio-
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nal: aspectos teóricos e metodológicos; Fundamentos, instrumentos e técnicas de pesquisa social; 8. Legisla-
ção específica: Lei de regulamentação da profissão (Lei nº 8.662/1993), Código de Ética Profissional do Assis-
tente Social e as resoluções do conjunto CFESS/CRESS. Legislação social: Lei nº 8.212/1991, complementos e
alterações (Lei Orgânica da Seguridade Social); Lei nº 8.080/1990, complementos e alterações (Lei Orgânica
da Saúde); Lei nº 8.213/1991, complementos e alterações (Planos de Benefícios da Previdência Social); Lei nº
8.742/1993, complementos e alterações (Lei Orgânica da Assistência Social). Legislação social: Estatuto do
Idoso; Lei Maria da Penha; Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH); ECA; Política Nacional de Saúde
Mental; Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD); Política Nacional para Integração da
Pessoa com Deficiência (Decreto nº 3298/1999). Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis
mencionadas no conteúdo programático, até a data de publicação do Edital Regulamento.

4.2 ENFERMEIRO
1. Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem, Programa nacional de imunização: calendário
de vacinas, vias de administração, rede de frio. 2. Atenção à saúde da criança: crescimento e desenvolvimen-
to, nutrição infantil (Aleitamento materno e alimentação complementar), doenças infecto contagiosas na
infância (Atenção integrada às doenças prevalentes na infância - AIDPI), doenças diarreicas agudas (DDA),
doenças respiratórias na infância. 3. Atenção à saúde do adulto: doenças cardiológicas, doenças endócrinas,
doenças respiratórias, doenças gastrointestinais, doenças cutâneas, DST/Aids, Doenças crônicas não trans-
missíveis - DCNT etc. 4. Assistência de enfermagem em clínica cirúrgica: (período pré, trans e pós-
operatório). 5. Central de Material estéril (CME): limpeza, preparo, embalagem, esteriliza-
ção/reprocessamento, armazenamento. 6. Sistematização da Assistência de Enfermagem –
SAE; Enfermagem em oncologia. 7. Vigilância epidemiológica: notificação, indicadores de saúde. Vigilância
sanitária. Planejamento e programação de saúde. 8. Sistema Único de Saúde: Princípios, diretrizes. 9. Emer-
gências; intoxicações exógenas e endógenas, RCP, IHM, EAP, Reação anafilática, traumas, crises hipertensi-
vas, queimaduras, estados de choque e emergências obstétricas. 10. Assistência de enfermagem em gineco-
logia e obstetrícia. 11. Diabetes mellitus: crises hiper e hipo glicêmicas, hemorragia digestiva. Traumatismo
crânio encefálico. 12. Acidentes com animais peçonhentos. Administração em enfermagem. Enfermagem em
psiquiatria. 13. Cálculo e administração de medicamentos. Desinfecção, antissepsia, assepsia, esterilização
de materiais e equipamentos. Limpeza hospitalar. 14. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Lei n°
8.080/1990 e alterações (Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras
providências); Lei nº 8.142/1990 e alterações (Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da
saúde); Portaria nº 2.436/17 (Aprova a Política Nacional de Atenção Básica); NOAS-SUS 01/2001 e 01/2002;
Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; A Saúde
como direito do cidadão e dever do Estado (CF/88); Lei nº 7.498/1986 (dispõe sobre a regulamentação do
exercício da enfermagem), Resolução COFEN nº 564/2017 (Código de Ética dos Profissionais de Enferma-
gem). Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programático, até
a data de publicação do Edital Regulamento.

4.3 ENGENHEIRO AMBIENTAL
1. Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e Climatologia. No-
ções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar,
poluição atmosférica, controle de emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo -
MDL. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte
e/ou reuso [EP1]. Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de resíduos sóli-
dos e de água subterrânea [EP2]. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e
da água subterrânea. 2. Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. Regulamentação para os Estudos
de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de economia ambiental:
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Benefícios da política ambiental. Avaliação do uso de recursos naturais. Política ambiental e desenvolvimen-
to sustentável. Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de desempenho Ambiental. 3.Noções de Gestão
integrada de Meio Ambiente, Saúde e Segurança Industrial. Planejamento ambiental, planejamento territo-
rial, urbanismo, vocação e uso do solo. 4. Meio ambiente e sociedade: Noções de Sociologia e de Antropolo-
gia. Noções de valoração do dano ambiental. 5. Conhecimento das normas ISO 14000:2004. Conceitos ambi-
entais; O estado do mundo; Economia ecológica; A variável ambiental nas organizações; Prevenção de polui-
ção; Valorização, eliminação/tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; Gestão ambiental (ISO
14001); A variável ambiental na concepção de materiais e produtos (eficiência energética, escolha de mate-
riais, produção, embalagem, transporte, resíduos, utilização, reciclagem). 6. O meio ambiente na Constitui-
ção Federal de 1988. Código Ambiental Estadual; Política Nacional de Resíduos Sólidos Lei nº 12.305/2010;
Política Nacional do Meio Ambiente Lei nº 6.938/1981; Política Nacional Recursos Hídricos Lei nº 9433/1997;
Política Nacional de Educação Ambiental Lei nº 9.795/1999; Código Florestal (Lei nº 12.651/2012); Lei de
Crimes Ambientais nº 9.605/1998; Resolução CONAMA nº 237, nº 305, nº 357, nº 358, nº 382, nº 397 e nº
430; Código de Ética Profissional e Legislação comum. Código de Vigilância Sanitária do Município (Lei n.
1.697/2018). Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programá-
tico, até a data de publicação do Edital Regulamento.

CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE PROFESSOR (TODAS AS DISCIPLINAS): História da educação bra-
sileira. Teorias, tendências e/ou correntes pedagógicas. Teorias do currículo. Organização curricular da edu-
cação básica. Didática e organização do trabalho pedagógico na escola. Política educacional contemporânea
no Brasil. O papel dos Organismos multilaterais na política educacional brasileira. Gestão escolar: concep-
ções e propostas. Projeto político-pedagógico: fundamentos, organização e formas de construção e imple-
mentação na escola pública brasileira. Neoliberalismo e a educação brasileira. A reforma empresarial na
educação brasileira. Organizações sociais e gestão da escola pública. Avaliação da educação nacional: políti-
cas de avaliação de larga escala e accountability na educação brasileira. Concepções, propostas e práticas de
avaliação da aprendizagem na escola. Planejamento do ensino. Concepções e propostas de combate à vio-
lência nas escolas. Políticas de educação para a juventude. Financiamento da educação no Brasil. Tecnologi-
as, ensino remoto e Educação a Distância (EAD). Base Nacional Comum Curricular (BNCC): ensino fundamen-
tal.Marcos constitucional e legais em vigor na atualidade: A educação na Constituição Federal de 1998. Esta-
tuto da Criança e do Adolescente - ECA. A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Plano
Nacional de Educação (PNE). Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Diretrizes Cur-
riculares Nacionais do Ensino Fundamental de 9 (nove) Anos. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Forma-
ção Inicial e para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica e suas respectivas Bases Nacio-
nais Comuns. Diretrizes para o atendimento de educação escolar para populações em situação de itinerância.
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental. Parâmetros para a garantia das condições de
acesso e permanência de pessoas travestis e transexuais ¬ e todas aquelas que tenham sua identidade de
gênero não reconhecida em diferentes espaços sociais – nos sistemas e instituições de ensino, formulando
orientações quanto ao reconhecimento institucional da identidade de gênero e sua operacionalização. Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério (FUNDEB). Piso salarial
nacional para os profissionais do magistério pública da educação básica brasileira. Educação de Jovens e
Adultos (EJA). Educação do Campo. Educação em Direitos Humanos. Ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena. Educação inclusiva. Instituição e normas para a implementação da BNCC. Normas so-
bre Computação na Educação Básica. Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas
no conteúdo programático, até a data de publicação do Edital Regulamento. (Alterado pelo Edital de Retificação 01)

4.4 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
1. História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física no País. Educação física escolar: Metodolo-
gia, Avaliação, Cultura Corporal; 2. Educação Física e a sociedade: A importância da Educação Física; emprego
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da terminologia aplicada à educação física; 3. Fisiologia do exercício: Abordagem neuromuscular, Estrutura e
Funções Pulmonares; Permuta e transporte de gases; 4. O sistema cardiovascular; Capacidade funcional do
sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função); 5. Treinamento desportivo e atividades
físicas: etapas da preparação desportiva; A periodização do treinamento; Velocidade motora; Resistência
motora; Força motora; Flexibilidade; Coordenação; Equilíbrio motor; Capacidade de inteligência motora;
Aprendizagens de habilidades motoras; 6. Psicologia do esporte: Atenção; Concentração; Motivação; Perso-
nalidade; Agressão; Emoção; Estresse; Liderança; 7. Desportos: Futsal, Futebol, Voleibol, Handebol, Basque-
tebol, Ginástica, Natação, Judô. Socorros de urgência aplicados à Educação Física; 8. As mudanças fisiológicas
resultantes da prática do esporte; 9. A Educação Física no currículo da educação básica: significados e possi-
bilidades: Características sócio efetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Crescimento e desenvolvi-
mento motor; Perspectivas educacionais através do lúdico; as diferentes tendências pedagógicas da Educa-
ção Física na escola; A prática pedagógica como prática dialógica.

4.5 PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA
1.Text (Comprehension and Interpretation): Reading strategies: concept of textual genres; text cohesion and
coherence. 2. Morphological aspects of the language: Articles; nouns: gender, genitive case, compound
countable and uncountable; Pronouns: oblique, personal, reflexive, relative, possessives, interrogative, in-
definite, demonstrative; quantifiers, Adjectives: comparative and superlative, Adverbs: time, place, manner,
degree and Frequency; Prepositions; Verbs: tenses, forms, modals, regular, irregular, gerund and/or infini-
tive; Forms: affirmative, negative, interrogative and imperative; causative form of “have”, question tags and
Phrasal verbs; Numerals; Direct and reported speech; question words, nominal groups; conjunctions,
first/second/third conditionals, whether/if, linking words; time clauses and/or, too/enough, word formation,
Passive voice; 3. Methodological: Theoretical and practical aspects related to the teaching and learning ap-
proaches, techniques and resources of the English language. the four skills: reading, speaking, listening,
writing. Evaluating, objectives in teaching English as a foreign language; 4. Phonetic/phonological aspects of
the language concerning: segmental features: English vocalic and consonantal systems; 5. Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) para o ensino da língua inglesa, English language evaluation processes: techniques
and methods. Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo progra-
mático, até a data de publicação do Edital Regulamento. (Alterado pelo Edital de Retificação 01)

4.6 PROFESSOR P II
1. Fundamentos teóricos e propostas sobre o processo de ensino e de aprendizagem. 2. Pedagogia da Infân-
cia. 3. Direitos da infância e da adolescência. 4. Metodologia de ensino nos anos iniciais do ensino funda-
mental. 5. Alfabetização e letramento. 6. A função social da alfabetização. 7. A alfabetização nos diferentes
momentos da história da educação brasileira. 8. As etapas do processo de alfabetização sob o prisma de
diferentes perspectivas teóricas. 9. Consciência fonológica na alfabetização. 10. O uso pedagógico das tecno-
logias no processo de alfabetização. 11. Psicologia da educação. 12. A aquisição e o desenvolvimento da
linguagem oral e da escrita. 13. Produção e gêneros textuais. 14. O trabalho pedagógico com a Literatura
Infantil. 15. Clássicos da Literatura Infantil no Brasil. 16. Conceitos metodológicos específicos das áreas do
conhecimento nos anos iniciais do ensino fundamental: Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza, Ci-
ências Humanas e Sociais aplicadas e suas respectivas tecnologias. 17. A formação do pensamento lógico da
criança. 18. As dificuldades de aprendizagem. 19. Avaliação da aprendizagem na educação básica. 20. De-
senvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. 21. Planejamento na educação básica. 22. Currículo
escolar história, teorias e tendências atuais. 23. Prática pedagógica na Educação de Jovens e Adultos. Obs.:
Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programático, até a data de
publicação do Edital Regulamento.
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4.7 PSICÓLOGO
1. Bases teórico-conceituais: O binômio saúde/doença; 2. Histórico da psicologia na saúde e hospitalar; 3.
Conceito de psicologia da saúde e hospitalar; 4. Estresse, esgotamento profissional, estratégias de enfren-
tamento psicológico (coping) e saúde; 5. O papel do psicólogo no contexto da atenção primária, secundária
e terciária em saúde; 6. Política pública de atenção à criança e à mulher e ao idoso; 7. Princípios de psico-
farmacologia; 8. Personalidade e Saúde; 9. Psicologia na prática obstétrica: abordagem interdisciplinar; 10.
Ginecologia e psicossomática; 11. Referências técnicas do conselho federal de psicologia para o trabalho do
psicólogo; 12. Assistência psicológica em saúde: Avaliação psicodiagnóstica no Contexto da saúde. O psico-
diagnóstico institucional; 13. Acompanhamento psicológico ao enfermo crônico e agudo. Acompanhamen-
to psicológico em clínica de ginecologia e obstetrícia; 14. Humanização do atendimento em saúde; 15. Psi-
coterapia breve e focal suportiva e expressiva; 16. Psicólogo no trabalho da equipe de saúde e pesquisa em
psicologia: Multidisciplinaridade. Interdisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade; 17. In-
vestigação científica na prática do psicólogo no contexto da Saúde; 18. História da Psicologia Educacional no
Brasil: construção da Psicologia Escolar e Educacional. Conceitos e teorias que fundamentam a Psicologia
Educacional e Escolar; 19. A atuação do Psicólogo Escolar/Educacional. Formação teórico-prática, limites e
contribuições nos diferentes contextos educativos, envolvendo o processo ensino-aprendizagem; 20. Desafi-
os e possibilidades de atuação do Psicólogo Escolar/Educacional. Processo educacional e suas implicações
ideológicas e político-sociais. Diagnóstico e análise de uma instituição de ensino; 21. Planejamento e propos-
ta de intervenção para a atuação do Psicólogo Escolar/Educacional. A prática interdisciplinar do Psicólogo
Escolar/Educacional junto aos professores, equipe administrativa e pedagógica, alunos e famílias; 22. Legis-
lação do Sistema Único de Saúde – SUS: Lei n° 8.080/1990 e alterações (Dispõe sobre as condições para a
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências); Lei nº 8.142/1990 e alterações (Dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergo-
vernamentais de recursos financeiros na área da saúde); Portaria nº 2.436/17 (Aprova a Política Nacional de
Atenção Básica); NOAS-SUS 01/2001 e 01/2002; Constituição da República Federativa do Brasil (Com as
Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; A Saúde como direito do cidadão e dever do Estado (CF/88). 23.
Código de ética profissional e de processamento disciplinar; Resoluções do Conselho Federal de Psicologia
ns. 06/2019; 09/2018; 010/2005, 007/2003, 018/2002 e 001/1999. Trabalho em Grupo abordando as habili-
dades sociais. Resolução do Conselho Nacional de Saúde 466/2012, metodologias, análises de dados, psico-
metria. Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programático,
até a data de publicação do Edital Regulamento.
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EDITAL N. 01/2025 – CONCURSO PÚBLICO
ANEXO III – DESCRIÇÃO SUMÁRIA E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

1. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - auxiliar em cozinha, copa, jardinagem, lavanderia, limpeza, conservação,
capatazia e outros similares; II - efetuar sob serviços de copa, preparando café, chá, sucos, sanduíches e ou-
tros; III - lavar louças, copos, garrafas, talheres e outros utensílios de copa, inclusive eletrodomésticos, usan-
do material adequado, além de água e sabão, a fim de assegurar sua higiene, limpeza e conservação; IV -
manter o asseio das dependências da copa, limpando, guardando os utensílios nos devidos lugares, retirando
louças quebradas e outros detritos, para manter a ordem e higiene do local; V - efetuar o polimento de talhe-
res, vasilhames metálicos e de outros utensílios da copa, mediante uso de material adequado, para assegu-
rar-lhes a conservação com bom aspecto; VI - servir café, chá, sucos, água e lanches nas diversas unidades da
instituição; VII - verificar diariamente o abastecimento de bebidas, controlando os gêneros alimentícios e
registrando as quantidades existentes, para proceder a renovação do estoque; VII – executar outras ativida-
des inerentes ao cargo.
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental incompleto, idade mínima de 18 anos.

2. COZINHEIRO
2.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - preparar refeições, temperando os alimentos, refogando-os, cozendo-os,
fritando os ou tratando-os de outro modo, para atender as exigências de cardápio e pedidos; II - separar o
material a ser utilizado na confecção de refeição ou prato especial, escolhendo panelas, temperos, molhos e
outros ingredientes, para facilitar sua manipulação; III - preparar os alimentos cortando-os, amassando-os,
ou triturando-os e temperando-os, para garantir a forma e o sabor adequado a cada prato ou para seguir
uma receita; IV - colocar os alimentos em panelas, formas, frigideiras ou outro recipiente, untando-os com
óleo, banha, azeite ou manteiga e valendo-se de processos adequados a cada prato; V - levar os alimentos ao
fogo, regulando a temperatura e chama do forno ou fogão para refogá-los, assá-los, cozê-los ou fritá-los; VI -
retirar os alimentos do forno ou fogão, verificando previamente se estão no ponto desejado, para colocá-los
em travessas e servi-los; VII - ornamentar pratos, utilizando ovos, tomates, alface e outros ingredientes, e
arrumando-os artisticamente, a fim de atender a encomendas para para refeições especiais; VIII - determinar
a limpeza dos utensílios, solicitando a lavagem dos mesmos, para assegurar sua posterior utilização; IX -
preparar molhos, misturando ingredientes e armazenando-os em recipientes bem vedados, para possibilitar
o rápido preparo das refeições; X - controlar o estoque de ingredientes, verificando o seu nível e o estado dos
que estão sujeitos à deterioração, para providenciar as reposições necessárias; XI – executar outras ativida-
des inerentes ao cargo.
2.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental incompleto, idade mínima de 18 anos.

3. COVEIRO
3.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - proceder na abertura de covas para realização de sepultamento; Il - realizar
sepultamentos, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o
interior das covas já existentes, para o sepultamento; III - zelar pela limpeza e conservação do cemitério; IV -
construir, preparar, limpar, abrir e fechar sepulturas; V - carregar e colocar o caixão na cova aberta, manipu-
lar as cordas de sustentação, para facilitar o posicionamento do caixão na sepultura, fechar a sepultura, re-
cobrindo-a com terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; VII - realizar
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exumação de cadáveres, traslados de corpos e despojos, VIII - assentar tijolos, preparar a massa de cimento e
concreto quando IX - efetuar serviços de capinas em geral, varrição, roçadas, aplicadas X - zelar pelas máqui-
nas e ferramentas de trabalho; XI - zelar pela segurança do cemitério; XII - outras tarefas correlatas de oficio
ou sob a ordem da chefia imediata.
3.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em Concurso Público, Ensino Fundamental Incompleto, Ida-
de mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse.

4. GARI
4.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capi-
nar e roçar terrenos, ruas e demais logradouros públicos; II - realizar a limpeza e desentupimento de bueiros,
sarjetas, valetas e canaletas; III - realizar a limpeza de rios e córregos; IV - realizar roçagem nas margens dos
rios e nos acostamentos das estradas; V - escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e caminhos; VI - que-
brar pavimentos, abrir e fechar valas, retirar entulhos, realizar serviços relativos a limpeza urbana, obede-
cendo a roteiros preestabelecidos; VII - realizar a varrição das ruas, avenidas, travessas e praças; VIII - reali-
zar a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte pública ou nas lixeiras públicas; IX - realizar a capina
de ruas, praças e demais logradouros públicos; X - realizar a limpeza de logradouros públicos ao término de
feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; XI - retirar cartazes ou faixas indevidamente colocados
em vias públicas, de acordo com as instruções recebidas; XII - realizar a limpeza de parques, jardins, lagos,
coretos e monumentos públicos; XIII - realizar os serviços de coleta de lixo, dentro do horário e roteiro estabe-
lecidos; XIV - colocar o lixo em caminhões e descarregá-lo nos lugares para tal destinados; XV - zelar pela
conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza; XVI - manter limpo e or-
ganizado o local de trabalho; XI – executar outras atividades inerentes ao cargo.
4.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental incompleto, idade mínima de 18 anos.

5. GUARDA NOTURNO
5.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - executar atividades no campo de segurança de prédios públicos do municí-
pio; II - realizar trabalhos de guarda noturno em órgãos próprios e logradouros públicos do município; III -
controlar a entrada e saída do público e dos servidores municipais dos prédios públicos; IV - atender as nor-
mas de segurança e higiene do trabalho; V – executar outras atividades inerentes ao cargo.
5.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental incompleto, idade mínima de 18 anos.

6. MERENDEIRO(A)
6.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - discutir e definir, juntamente com nutricionista a confecção dos cardápios,
observando as orientações do Conselho de Alimentação Escolar; II - implementar atividades de seleção, ar-
mazenamento, conservação, preparação e higienização dos alimentos; III - implementar atividades de cuida-
do e higienização das instalações físicas do local de trabalho; IV - responsabilizar-se pela preparação dos
alimentos de acordo com as orientações do Nutricionista; V - responsabilizar-se pela ordem, higiene e con-
servação dos equipamentos e dos materiais de trabalho; VI - responsabilizar-se pelo controle do estoque de
alimentos e sua conservação, assim como manter o espaço limpo e bem cuidado; VII - acompanhar a aceita-
ção dos alimentos pelas crianças, sugerindo novos cardápios e preparos diferenciados; VIII - implementar o
trabalho de preparo dos alimentos, usando o uniforme específico determinado pela nutricionista, proteção
para o cabelo, sapatos fechados, unhas curtas e sem esmalte, brincos pequenos e por dentro da touca, e
demais orientações repassadas pelo responsável do setor; IX - auxiliar na limpeza e conservação dos espaços
escolares; X - auxiliar no processo de abertura e fechamento da unidade escolar; XI - participar do processo
de formação profissional oferecido; XII - não permitir entrada de outros funcionários e de estranho na cozi-
nha; XIII – executar outras atividades inerentes ao cargo.
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6.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental incompleto, idade mínima de 18 anos.

7. VIGIA
7.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - guarda do património público, percorrendo-os sistematicamente e inspecio-
nando suas dependências, prevenir perdas, evitar incêndios e acidentes; II - controlar a entrada de pessoas
estranhas e outras anormalidades; III - controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhan-
do-as para os lugares desejados; IV - acompanhar pessoas e mercadorias; V - fazer manutenções simples nos
locais de trabalho e atividades correlatas. VI – executar outras atividades inerentes ao cargo.
7.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental incompleto, idade mínima de 18 anos.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

1. AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO
1.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Discutir juntamente com nutricionista a confecção dos cardápios, observando
as orientações do conselho de alimentação escolar; implementar atividades de seleção, armazenamento,
conservação, preparação e higienização dos alimentos; implementar atividades de cuidado e higienização
das instalações físicas do local de trabalho; responsabilizar-se pela ordem, higiene e conservação dos equi-
pamentos e dos materiais de trabalho; responsabilizar-se pelo controle do estoque de alimentos e sua con-
servação, assim como manter o espaço limpo e bem cuidado; implementar o trabalho de preparo dos alimen-
tos, usando o uniforme específico determinado pela nutricionista, proteção para o cabelo, sapatos fechados,
unhas curtas e sem esmalte, brincos pequenos e por dentro da touca, e demais orientações repassadas pelo
responsável do setor; auxiliar na limpeza e conservação dos espaços da unidade escolar; auxiliar no processo
de abertura e fechamento da unidade escolar; participar do processo de formação profissional oferecido;
exercer suas atividades com ética, assiduidade e pontualidade; exercer suas atividades seguindo as determi-
nações da nutricionista ou chefe imediato; não permitir entrada de outros servidores e de estranho na cozi-
nha; participar do planejamento mensal da unidade escolar; cumprir outras atividades inerentes à sua fun-
ção determinadas pela direção.
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental completo, idade mínima de 18 anos, aprovação em
concurso público.

2. OPERADOR DE MÁQUINAS
2.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - conduzir máquinas que servem para escavar, nivelar, aplainar e compactar
terra e materiais similares; II - preparar concreto e colocar capeamento de asfalto nas estradas; III - operar
máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras, providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e
mover terra, pedra, areiam, cascalho e materiais análogos; IV – operar dispositivos hidráulicos e ou elétricos
das máquinas; V - efetuar a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos
reparos, para assegurar seu bom funcionamento; VI – executar outras atividades inerentes ao cargo.
2.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental completo, possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na categoria D, idade
mínima de 21 anos.

3. MOTORISTA I
3.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I – dirigir, manobrar veículos e transportar pessoas; II - realizar verificações e
manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora
e luminosa, software de navegação e outros; III - efetuar atividades administrativas cujos objetivos necessi-
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tam da utilização do respectivo veículo; no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades comunica-
tivas; IV - trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; V –
zelar do veículo, promovendo sua higienização; VI – observar no execução dos serviços, as regras de trânsito;
VII – executar outras atividades inerentes ao cargo.
3.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental completo, possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na categoria B, idade
mínima de 18 anos.

4. MOTORISTA III
4.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I – dirigir, manobrar veículos e transportar pessoas e cargas; II - realizar verifi-
cações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinaliza-
ção sonora e luminosa, software de navegação e outros; III - efetuar atividades administrativas cujos objeti-
vos necessitam da utilização do respectivo veículo; no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades
comunicativas; IV - trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambien-
te; V – zelar do veículo, promovendo sua higienização; VI – observar no execução dos serviços, as regras de
trânsito; VII – quando destinado ao transporte escolar, deverá ser aprovado em curso especializado; VIII –
executar outras atividades inerentes ao cargo.
4.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas, escolaridade mínima ensino
fundamental completo, possuir Carteira Nacional de Habilitação válida, no mínimo na categoria D, idade
mínima de 21 anos.

ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO

1. AGENTE EDUCATIVO
1.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Participar da elaboração da Proposta Político-Pedagógica da unidade escolar;
participar do planejamento semanal e mensal da unidade escolar; participar de todas as reuniões para as
quais for convocado; participar do processo de formação continuada, promovido pela SME; participar do
processo de integração entre unidade escolar, familia e comunidade; exercer suas atividades com ética, assi-
duidade e pontualidade; responsabilizar-se pelo recebimento das crianças e pela entrega delas aos pais ou
responsáveis; auxiliar o professor a planejar, desenvolver, avaliar, acompanhar e registrar as atividades do
processo educativo, numa perspectiva coletiva; auxiliar o professor a promover o desenvolvimento integral
das crianças, articulando ações de educar, cuidar e brincar; responsabilizar-se, em parceria com o professor
regente pelos pertences das crianças; zelar pela integridade física e moral das crianças principalmente duran-
te o momento de soneca e troca de turno; participar da elaboração e desenvolvimento de projetos para
ações educativas da unidade escolar; conhecer e cumprir as leis e normas educativas em vigor; responsabili-
zar-se pela conservação do acervo de sala de aula, colchonetes, mesinhas e cadeiras, brinquedos, livros e
outros; responsabilizar-se pelo uso e manutenção do acervo bibliográfico assim como pela limpeza e conser-
vação dos recursos didáticos e pedagógicos da unidade escolar; cumprir outras atividades inerentes à sua
função determinadas pela direção.
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Técnico em magistério ou cursando pedagogia ou com formação em
pedagogia, idade mínima de 18 anos, aprovação em concurso público.

2. TÉCNICO DE ENFERMAGEM
2.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clinicas e
outros estabelecimentos de assistência médica e domicílios; II - atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pedi-
atria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas a fins; III - prestar assistência ao paciente
zelando pela sua higiene, conforto e bem-estar; IV - administrar medicamentos e desempenhar tarefas de
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instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental; V - organizar ambi-
ente de trabalho e dar continuidade aos plantões; VI - trabalhar em conformidade as boas práticas, normas e
procedimentos de biossegurança; VII - realizar registros e elaborar relatórios técnicos; VIII - desempenhar
atividades e realizar ações para promoção da saúde da família e atividades correlatas; IX - realizar resgate e
transporte de paciente; X – executar outras atividades inerentes ao cargo.
2.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, esco-
laridade mínima ensino médio completo e curso técnico em enfermagem, registro profissional no Conselho
de Classe competente, idade mínima de 18 anos.

ENSINO SUPERIOR

1. ASSISTENTE SOCIAL
1.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da
administração pública; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do
âmbito de atuação do Serviço Social, com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar
orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos
sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus di-
reitos; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas
que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; realizar plane-
jamento, organização e administração de serviços sociais e de unidade de Serviço Social; realizar estudos
socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração
pública; participar da elaboração do Plano de Trabalho da Unidade; elaborar o Plano de Atendimento Indivi-
dual ou Familiar do usuário; definir metodologias e técnicas de trabalho multidisciplinar de atenção individu-
alizada, grupal ou coletiva e propor instrumentais facilitadores da organização do serviço; e exercer outras
atividades inerentes ao cargo.
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Graduação em Serviço Social e Registro no Conselho competente —
CRESS.

2. ENFERMEIRO PSF
2.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: I - executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos estabele-
cimentos de assistência médico-hospitalar do Município; II - prestar assistência a pacientes hospitalizados; III
- fazer curativos; IV - aplicar vacinas e injeções; V - ministrar remédios; VI - responder pela observância das
prescrições médicas relativas a pacientes; VII - apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervi-
são; VIII - responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo;
IX - executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; X – realizar resgate
e transporte de paciente; XI – executar outras atividades inerentes ao cargo.
2.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, gra-
duação em enfermagem, registro profissional no Conselho de Classe competente, idade mínima de 18 anos.

3. ENGENHEIRO AMBIENTAL
3.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Executar as rotinas dos processos de licenciamento de empreendimentos dos
órgãos, bem como participar na implementação, manutenção e acompanhamento de programas ambientais,
em unidades administrativas e industriais nos setores de distribuição, transmissão, geração de energia elétri-
ca, materiais e transporte, visando a adequação da entidade no tocante à legislação de meio ambiente apli-
cável; Desempenhar outras atividades afins ao cargo.
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3.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de graduação
de nível superior em Engenharia Ambiental, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação; e registro no respectivo órgão de classe.

4. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
4.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Elaborar, executar e avaliar planos de aula na sua área de competência, com
vistas ao fornecimento de dados subsidiários à reprogramação do Plano Curricular; ministrar aulas nas tur-
mas de sua responsabilidade, utilizando métodos e técnicas de ensino adequadas à sua clientela; avaliar o
rendimento dos alunos e participar do processo de recuperação do aproveitamento escolar; manter atualiza-
dos os diários de classe, como instrumento de informação acerca do desenvolvimento das atividades de ensi-
no, da frequência e do aproveitamento dos alunos; planejar e apoiar as atividades pedagógicas e administra-
tivas da unidade escolar, visando o regular funcionamento da unidade escolar, supervisionando o processo
de avaliação e recuperação do rendimento escolar; detectar e fornecer subsídios para correção de proble-
mas, participar de encontros, reuniões, treinamentos e seminários com fins educacionais e atividades peda-
gógicas promovidas pela Pasta da Educação, atender às convocações da Secretaria Municipal de Educação;
elaborar e divulgar relatório da aprendizagem dos alunos oferecendo um atendimento de qualidade a ele, à
sua família e a comunidade; desenvolver atividades pedagógicas inerentes à sua função na busca da apren-
dizagem significativa; desempenhar outras tarefas semelhantes buscando assegurar o processo Educativo e
cumprir o que dispõe o Regimento Escolar e a Proposta Político-Pedagógica da Unidade Escolar.
4.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Licenciatura Plena em Educação Física.

5. PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA (Alterado pelo Edital de Retificação 01)

5.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Elaborar, executar e avaliar planos de aula na sua área de competência, com
vistas ao fornecimento de dados subsidiários à reprogramação do Plano Curricular; ministrar aulas nas tur-
mas de sua responsabilidade, utilizando métodos e técnicas de ensino adequadas à sua clientela; avaliar o
rendimento dos alunos e participar do processo de recuperação do aproveitamento escolar; manter atualiza-
dos os diários de classe, como instrumento de informação acerca do desenvolvimento das atividades de ensi-
no, da frequência e do aproveitamento dos alunos; planejar e apolar as atividades pedagógicas e administra-
tivas da unidade escolar, visando o regular funcionamento da unidade escolar, supervisionando o processo
de avaliação e recuperação do rendimento escolar; detectar e fornecer subsídios para correção de proble-
mas; participar de encontros, reuniões, treinamentos e seminários com fins educacionais e atividades peda-
gógicas promovidas pela Pasta da Educação; atender às convocações da Secretaria Municipal de Educação;
elaborar e divulgar relatório da aprendizagem dos alunos oferecendo um atendimento de qualidade a ele, à
sua família e à comunidade; desenvolver atividades pedagógicas inerentes à sua função na busca da apren-
dizagem significativa; desempenhar outras tarefas semelhantes buscando assegurar o processo Educativo e
cumprir integralmente o que dispõe o Regimento Escolar e a Proposta Político-Pedagógica da Unidade Esco-
lar.
5.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Licenciatura Plena em Letras com habilitação em inglês.

6. PROFESSOR PII
6.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir
plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabele-
cer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos
e as horas-aula estabelecidas; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação
e ao desenvolvimento profissional (cursos, formações e outros); colaborar com as atividades de articulação
com as famílias e a comunidade; zelar pelo cumprimento do plano de trabalho docente; promover a articula-
ção com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; informar à
direção, coordenação e aos pais ou responsáveis sobre a frequência e os rendimentos dos alunos, bem como
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sobre a execução da proposta pedagógica da escola; desenvolver, no âmbito da escola, as atividades de pla-
nejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quanti-
tativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino da escola; executar, desenvolver,
acompanhar planejamentos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de
ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos; comunicar, com antecedência, falta justificada e
apresentar atestado à secretaria escolar, bem como apresentar planejamento da aula à coordenação peda-
gógica; cumprir jornada de trabalho estabelecida; atender a toda a comunidade escolar e as famílias com
cordialidade e respeito.
6.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Idade mínima de 18 (dezoito) anos; Graduação em curso de Pedagogia,
em instituição reconhecida pelo MEC; Aptidão física e mental, atestada por junta médica do Município. (Alte-
rado pelo Edital de Retificação 02)

7. PSICÓLOGO
7.1 ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: Promover estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos, religio-
sos, classes e segmentos sociais nacionais, culturais, intra e interculturais; atuar junto a organizações comu-
nitárias, em equipe multiprofissional, no diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas
comunitários no âmbito da saúde, lazer, educação, trabalho e segurança; assessorar na elaboração e imple-
mentação de programas de mudança de caráter social e técnico, em situações planejadas ou não; pesquisar,
analisar e estudar variáveis psicológicas que influenciam o comportamento do consumidor; realizar avaliação
e diagnóstico psicológicos por meio de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à
prevenção e tratamento de problemas psíquicos; realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em
grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultó-
rios particulares e em instituições formais e informais; realizar atendimento familiar e/ou de casal para ori-
entação ou acompanhamento psicoterapêutico; realizar atendimento a crianças com problemas emocionais,
psicomotores e psicopedagógicos; acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e pu-
erpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro como apoio
necessário em todo esse processo; preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive
em hospitais psiquiátricos; trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período
terminal, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como internações,
intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa
sobre a saúde mental da população, bem como sobre a adequação das estratégias diagnósticas e terapêuti-
cas à realidade psicossocial da clientela; participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico,
currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que dizem respeito aos proces-
sos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, bem como participar da
constante avaliação e do redirecionamento dos planos e práticas educacionais implementados; desenvolver
programas de orientação profissional, visando um melhor aproveitamento e desenvolvimento do potencial
humano, fundamentados no conhecimento psicológico e numa visão crítica do trabalho e das relações do
mercado de trabalho; diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e encaminhar,
aos serviços de atendimento da comunidade, aqueles que requeiram diagnóstico e tratamento de problemas
psicológicos específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na escola, buscando sempre a
atuação integrada entre escola e comunidade; e exercer outras atividades inerentes ao cargo.
7.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Graduação em Psicologia e Registro no Conselho competente – CRP.
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EDITAL N. 01/2025 – CONCURSO PÚBLICO
ANEXO IV - MODELO DE LAUDOMÉDICO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS

LAUDOMÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD
I - DADOS DO CANDIDATO (SOLICITANTE):

NOME:

CARGO:

N. INSCRIÇÃO: TELEFONE:

CART. IDENTIDADE: CPF:

ATESTO que, nesta data, o candidato/solicitante acima mencionado, foi submetido(a) a exame clínico, sendo identificada a
existência de deficiência de conformidade com o Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações posteriores e a
súmula nº 377-STJ, de 22 de abril de 2009.

Assinale ou circule, a seguir, o tipo de deficiência do candidato:

II - *DEFICIÊNCIA FÍSICA:

( ) Paraplegia ( ) Tetraparesia ( ) Amputação ou Ausência de Membro

( ) Paraparesia ( ) Triplegia ( ) Paralisia Cerebral

( ) Monoplegia ( ) Triparesia
( ) Membros com Deformidade Congênita

ou Adquirida

( ) Monoparesia ( ) Hemiplegia ( ) Ostomias

( ) Tetraplegia ( ) Hemiparesia ( ) Nanismo

( ) Outra deficiência (descrever):

*Exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.

III - *DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total de 41 decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma, nas frequên-
cias de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000Hz.
*Para os candidatos com deficiência auditiva, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente,
realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições, acompanhado do relatório do otorrinolaringologista informando se a
perda auditiva do candidato é passível de alguma melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do otorrinolaringologista
informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato deverá apresentar também exame de audiometria com o uso de
prótese, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições.

IV - DEFICIÊNCIAVISUAL:
Cegueira - acuidade visual igual ou menor que 0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor correção óptica.
Baixa visão - acuidade visual entre 0,3 (20/66) e 0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor correção óptica.
Campo visual - em ambos os olhos forem iguais ou menores que 60°.
A ocorrência simultânea de quaisquer das situações anteriores. Visão monocular.
Para os candidatos com deficiência visual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em
ambos os olhos (AO), patologia e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições.

V - DEFICIÊNCIA INTELECTUAL: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 anos
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

1. Comunicação 3. Habilidades sociais 5. Saúde e segurança 7. Lazer

2. Cuidado pessoal 4. Utilização dos recursos da comuni-
dade

6. Habilidades acadêmicas 8. Trabalho
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Para os candidatos portadores de deficiência intelectual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do Teste de Avaliação
Cognitiva (Intelectual), especificando o grau ou nível de funcionamento intelectual em relação à média, emitido por médico
psiquiatra ou por psicólogo, realizado em até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições.

VI – TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA: deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação
sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reci-
procidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; padrões restritivos e
repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados
ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses
restritos e fixos.

VII - DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências: ________________________________________________

VIII – CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10):

IX - DESCRIÇÃO DETALHADA DA DEFICIÊNCIA (o médico deverá descrever a espécie e o grau ou o nível da deficiência, bem como a
sua provável causa, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças):

X - TEMPO ADICIONAL (se, em razão da deficiência, o candidato necessitar de tempo adicional para fazer as provas objetivas, práti-
cas ou aptidão física, o especialista da área de sua deficiência deverá expressar claramente abaixo essa informação com a respecti-
va justificativa).

OBS: laudo que não apresentar a justificativa para concessão do tempo adicional ou aquele no qual o médico descrever que o
candidato não necessita desse tempo terá o pedido indeferido.

Cidade de ____________, aos _____de_______________/_________.

------------------------------------------------------------------------------------------------------
Assinatura, carimbo e CRM do(a) médico(a)

--------------------------------------------------------------------------------------------------------
Assinatura do(a) candidato(a)
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EDITAL 01/2025 - CONCURSO PÚBLICO
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS

De conformidade com os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal do Brasil e Instrução Norma-
tiva nº 00010/15 do Tribunal de Contas dos Municípios, e responsabilizando penal e administrativamente
por qualquer falsidade, incorreção ou omissão, o abaixo assinado DECLARA que no âmbito do Poder Público
Federal, Estadual e Municipal, inclusive na administração direta ou indireta da administração pública e au-
tarquias:

( ) Não ocupo qualquer cargo, função ou emprego público.
( ) Estou aposentado (a) em outro cargo/emprego público.
( ) Ocupo o(s) seguinte(s) cargo(s) função ou emprego(s) público(s):

CARGO

ÓRGÃO/ENTIDADE

HORÁRIO DE TRABALHO

LOCAL/ENDEREÇO UF:

DADOS DO CANDIDATO

NOME

RG CPF:

Nome da Mãe

Endereço Residencial

Telefone Email:

Cidade____________, aos _____ de _______________ de _____.

----------------------------------------------------------------
Assinatura do Candidato


